
VITÓRIA, 15 de abril de 2025.
 

De: DEL/SAC - Serviço de Apoio às Comissões Permanentes 
Para: DEL/SAC - Serviço de Apoio às Comissões Permanentes 
 
Referência: 
Processo nº 1136/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 14/2025 
 
Autoria: Darcio Bracarense
 
Ementa: Projeto de Lei: Estabelece diretrizes para o atendimento integral no Sistema Único
de Saúde (SUS) às pessoas portadoras de endometriose, e dá outras providências. 
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Providência  
 
Ação realizada: Providenciado  
 
Descrição: 
O Projeto de Lei 14/2025 foi incluído em pauta para votação na 3ª Reunião Ordinária da
Comissão de Constituição, Justiça, Serviço Público, Redação e Fiscalização ocorrida em
14/04/2025. Submetido o parecer do Relator à votação, o resultado alcançado foram
03 (três) votos ABSTENÇÃO, Vereadores Aloísio Varejão, Karla Coser e Luiz Emanuel, 01
(um) voto SIM , Vereador Maurício Leite e 01 (um) voto NÃO do Vereador Aylton Dadalto. 
 
À luz do Regimento Interno desta Casa de Leis, certo é que "não acolhido pela maioria
absoluta dos membros da Comissão o voto do Relator ou o voto em separado, novo Relator
será designado pelo Presidente da Comissão". 
 
Desta forma, interpreta-se que o quórum para aprovação de um Projeto de Lei na Comissão
será da maioria absoluta, que, neste caso, representava 03 votos favoráveis ou 03
desfavoráveis, o que não foi alcançado. Assim, a votação realizada no dia 14/04/2025 é
considerada PREJUDICADA, sendo aplicável ao caso o art. 109, §3º do RICMV, para nova
designação de relator. 
 
Pelo exposto, remeto o presente feito ao Gabinete Vereador Presidente da Comissão para
nova designação de Relator, consoante fundamentação supra. 
 
 
Próxima Fase: Comissões
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Luísa Seidel de Souza Sarcinelli 
Consultor legislativo – Bacharel em direito 

8101
 

Lara Rodrigues Ferreira 
Diretor Depto Legislativo 
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